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EDITAL N.º 015/2023-ERI/UNICENTRO

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O PROGRAMA
SANTANDER GRADUAÇÃO – 1º SEMESTRE 2023

O  Escritório  de  Relações  Internacionais,  ERI,  da  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste,
UNICENTRO, torna pública a  classificação provisória  do Processo de Seleção para concessão de
bolsas para estudantes de graduação por meio do Programa de Bolsas Santander Universidades,
instituído mediante o Convênio firmado entre a UNICENTRO e o Banco Santander (Brasil) S/A
para viabilização do Programa de Bolsas do Santander Universidades – Edição 2023, conforme
dispõe o presente Edital.

1. DOS RECURSOS
1.1  Não foram apresentados recursos quanto a homologação das inscrições.  A homologação foi
publicada por meio do Edital n.º 014/2023-ERI/UNICENTRO.

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

2.1 Conforme o item 6 do Edital n.º 011/2023-ERI/UNICENTRO, o Processo de Seleção foi
constituído por duas etapas:

a) Coeficiente de Rendimento Escolar (CRE): equivalente a 70% da Nota Final.
b) Pontuação de Vulnerabilidade Social (PVS): equivalente a 30% da Nota Final.

2.2 A Nota Final foi calculada pela soma simples do CRE (70% NF) e do PVS (30% 
NF).

3. DO CÁLCULO DO COEFICIENTE DE RENDIMENTO ESCOLAR (CRE)
3.1 Com base no item 6.1.1 do Edital n.º 011/2023-ERI/UNICENTRO, o CRE foi calculado
pela divisão simples da Média Global de Nota do Estudante (MGE) pelo  Índice Geral de
Nota do Curso do(a) Estudante (IGC). A MGE e a IGC foram obtidas a partir de acesso ao
Sistema Acadêmico da UNICENTRO, que efetua  automaticamente estes  cálculos,  e  nos
quais são consideradas todas as disciplinas em que os estudantes foram matriculados.

3.2 Ao maior CRE foi atribuída a nota 7,0, e a nota dos demais foi calculada pela proporção 
correspondente à nota máxima, apresentando o seguinte resultado:

Prot.: Nome do(a) Candidato(a) MGE IGC CRE = MGE / IGC CRE (70% NF)

00514-2 ALINE LAU RODRIGUES 8,68 7,76 1,11856 5,88830

00541-0 ANA JÚLIA MUNIZ DA SILVA 9,00 8,50 1,05882 5,57385

00516-9 ANETALLY JAQUELINE ZAIONZ 8,07 7,76 1,03995 5,47449
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00538-0 BIANCA CURCEL 9,53 7,92 1,20328 6,33432

00435-9 BRUNA KAILANE PIDPALA 
MENDES

9,07 8,06 1,12531 5,92385

00515-0 CLARA MILLEO 8,63 7,76 1,11211 5,85438

00498-7 DAIANE PRISCILA ARRUDA 9,64 7,34 1,31335 6,91374

00421-9 DANIELA CORREA DA SILVA 8,69 7,89 1,10139 5,79795

00492-8 DINAI SOUZA JOSÉ FIUZA 9,28 8,43 1,10083 5,79499

00430-8 DOUGLAS HENRIQUE DOS 
SANTOS 

9,20 7,79 1,18100 6,21702

00428-6 ÉRYSON GABRIEL SMUTEK 
VOLANIUK 

8,26 7,76 1,06443 5,60338

00439-1 EVELIN FARIA LIMA 8,26 7,42 1,11321 5,86014

00447-2 FERNANDA KOZLOVSKI 8,17 7,89 1,03549 5,45101

00424-3 ISADORA LAFAN ARTICO 8,63 6,49 1,32974 7,00000

00534-7 JULIANA MARTINS 9,03 8,50 1,06235 5,59243

00471-5 LUANA ORSI ARAUJO 8,93 7,76 1,15077 6,05789

00446-4 MARTIN DIVONZIR ANHAIA 8,81 7,37 1,19539 6,29275

00427-8 NATALINE NASCIMENTO 
BIRNFELD

8,80 6,99 1,25894 6,62731

00418-9 VINICIUS CAITANO 
BORSZOWSKEI

8,52 6,49 1,31279 6,91078

00431-6 VINICIUS WINKLAM 8,79 8,50 1,03412 5,44380

00434-0 WILMA MARIA VIEIRA 9,70 8,07 1,20198 6,32747
Legenda:  MGE: Média Global de Nota do Estudante;  IGC:  Índice Geral de Nota do Curso do Estudante (média das notas dos
estudantes do curso); CRE = MGE/IGC: MGE dividido pelo IGC; e CRE (70% NF): CRE x 7,00 / maior CRE = MGE/IGC.

4. DO CÁLCULO DA PONTUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL (PVS)

4.1  Conforme o item 6.1.2 do Edital n.º 011/2023-ERI/UNICENTRO, para gerar o PVS,  
serão atribuídos pontos ao perfil socioeconômico apresentado no Formulário de Inscrição  
do(a) candidato(a) (Anexo I) de acordo com os itens do Anexo II.
4.2 Ao maior PVS foi atribuída a nota 3,0, e a nota dos demais foi calculada pela proporção 
correspondente à nota máxima, apresentando o seguinte resultado:

Prot.: Nome do(a) Candidato(a) PVS PVS (30% NF)

00514-2 ALINE LAU RODRIGUES 25 1,36364

00541-0 ANA JÚLIA MUNIZ DA SILVA 55 3,00000
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00516-9 ANETALLY JAQUELINE ZAIONZ 20 1,09091

00538-0 BIANCA CURCEL 40 2,18182

00435-9 BRUNA KAILANE PIDPALA MENDES 55 3,00000

00515-0 CLARA MILLEO 20 1,09091

00498-7 DAIANE PRISCILA ARRUDA 55 3,00000

00421-9 DANIELA CORREA DA SILVA 40 2,18182

00492-8 DINAI SOUZA JOSÉ FIUZA 35 1,90909

00430-8 DOUGLAS HENRIQUE DOS SANTOS 20 1,09091

00428-6 ÉRYSON GABRIEL SMUTEK VOLANIUK 40 2,18182

00439-1 EVELIN FARIA LIMA 30 1,63636

00447-2 FERNANDA KOZLOVSKI 20 1,09091

00424-3 ISADORA LAFAN ARTICO 45 2,45455

00534-7 JULIANA MARTINS 40 2,18182

00471-5 LUANA ORSI ARAUJO 25 1,36364

00446-4 MARTIN DIVONZIR ANHAIA 25 1,36364

00427-8 NATALINE NASCIMENTO BIRNFELD 35 1,90909

00418-9 VINICIUS CAITANO BORSZOWSKEI 20 1,09091

00431-6 VINICIUS WINKLAM 20 1,09091

00434-0 WILMA MARIA VIEIRA 45 2,45455
Legenda:  PVS:  pontuação  que  o(a)  candidato(a)  indicou  em  relação  a  vulnerabilidade  social,  mediante  preenchimento  e
apresentação do Anexo I do Edital n.º 011/2023-ERI/UNICENTRO e gabarito do Anexo II do Edital n.º 011/2023-ERI/UNICENTRO
e PVS (30% NF): PVS x 3,0 / maior PVS.

5. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

5.1 Com base na Nota Final (NF), calculada em conformidade ao item 6.2 do Edital n.º  
011/2023-ERI/UNICENTRO, o Processo  de  Seleção apresenta  a  seguinte  Classificação  
Provisória:

Prot.: Nome do(a) Candidato(a) CRE 
(70% NF)

PVS 
(30% NF)

Nota Final 
(CRE + PVS)

Classificação
Provisória

00514-2 ALINE LAU RODRIGUES 5,88830 1,36364 7,25194 16º

00541-0 ANA JÚLIA MUNIZ DA SILVA 5,57385 3,00000 8,57385 5º

00516-9 ANETALLY JAQUELINE ZAIONZ 5,47449 1,09091 6,56540 18º

00538-0 BIANCA CURCEL 6,33432 2,18182 8,51613 7º
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00435-9 BRUNA KAILANE PIDPALA 
MENDES

5,92385 3,00000 8,92385 3º

00515-0 CLARA MILLEO 5,85438 1,09091 6,94529 17º

00498-7 DAIANE PRISCILA ARRUDA 6,91374 3,00000 9,91374 1º

00421-9 DANIELA CORREA DA SILVA 5,79795 2,18182 7,97977 9º

00492-8 DINAI SOUZA JOSÉ FIUZA 5,79499 1,90909 7,70408 12º

00430-8 DOUGLAS HENRIQUE DOS 
SANTOS 

6,21702 1,09091 7,30793 16º

00428-6 ÉRYSON GABRIEL SMUTEK 
VOLANIUK 

5,60338 2,18182 7,78520 10º

00439-1 EVELIN FARIA LIMA 5,86014 1,63636 7,49650 14º

00447-2 FERNANDA KOZLOVSKI 5,45101 1,09091 6,54192 19º

00424-3 ISADORA LAFAN ARTICO 7,00000 2,45455 9,45455 2º

00534-7 JULIANA MARTINS 5,59243 2,18182 7,77425 11º

00471-5 LUANA ORSI ARAUJO 6,05789 1,36364 7,42153 15º

00446-4 MARTIN DIVONZIR ANHAIA 6,29275 1,36364 7,65638 13º

00427-8 NATALINE NASCIMENTO 
BIRNFELD

6,62731 1,90909 8,53640 6º

00418-9 VINICIUS CAITANO 
BORSZOWSKEI

6,91078 1,09091 8,00169 8º

00431-6 VINICIUS WINKLAM 5,44380 1,09091 6,53471 20º

00434-0 WILMA MARIA VIEIRA 6,32747 2,45455 8,78202 4º

6. DOS RECURSOS QUANTO A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

6.1 Os(as)  candidatos(as)  podem  apresentar  recurso  quanto  a  classificação  provisória,  
conforme previsão do item 7 e item 10 do EDITAL N.º 011/2023-ERI/UNICENTRO.

6.2 Os  recursos  devem  ser  apresentados,  exclusivamente,  mediante  encaminhamento  de
correspondência digital para o endereço de e-mail  mobilidade@unicentro.br,  com o
título: RECURSO EDITAL N.º 015/2023-ERI/UNICENTRO.

6.3 6.2 Os recursos podem ser apresentados até às 17 horas do dia 11 de julho de 2023.

6.4 Este edital será publicado em https://evento.unicentro.br/site/mobinternacional/2023/1.

mailto:mobilidade@unicentro.br
https://evento.unicentro.br/site/mobinternacional/2022/1
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PUBLIQUE-SE.

Unicentro, 10 de julho de 2023.

 

Profa. Dra. Cibele Krause Lemke

Coordenadora de Relações Internacionais
Portaria Nº 125/2021-GR/UNICENTRO 

Adriano Machado

Coordenador de Relações Internacionais

Portaria 707/2020 – GR/UNICENTRO


